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SECRETARIA DA SAÚDE 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

 

Resolução SS nº 60, de 24 de março de 2024  

 

Dispõe sobre o repasse de valores financeiros, do Fundo Estadual de Saúde - FUNDES, para os Fundos Municipais de 
Saúde, conforme complementação estabelecida através da Tabela SUS Paulista, aos prestadores de serviço 
conveniados ou contratados pelo SUS/SP, sob Gestão Municipal.  

O Secretário de Estado da Saúde, considerando: 

- a Resolução SS nº 198, de 29/12/2023, que disciplina a aplicação da Tabela SUS Paulista aos estabelecimentos de 
Saúde, com ou sem fins lucrativos, que participam do Sistema Único de Saúde, de forma complementar para 
assistência à saúde aos usuários do SUS/SP.  

Resolve:  

Artigo 1.º - Autorizar o repasse de valores do Fundo Estadual de Saúde - FUNDES, para os Fundos Municipais de 
Saúde, conforme complementação estabelecida através da Tabela SUS Paulista, aos prestadores de serviço 
conveniados ou contratados pelo SUS/SP, sob Gestão Municipal, com base na produção registrada e aprovada no 
Sistema de Informações Ambulatoriais de Saúde – SIA e no Sistema de Informações Hospitalares – SIH, referente a 
competência janeiro de 2024, constantes da relação em ANEXO.  

Artigo 2.º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

ANEXO 

ANEXO DISPONÍVEL EM:  

chrome-
extension://efaidnbmnnnibpcajpcglclefindmkaj/https://www.imprensaoficial.com.br/downloads/pdf/edicao/2024
0325EXEC1S.pdf    














